
Governo do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
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Seção de Elaboração de Projetos Básicos e Pedidos de Compras

 

Relatório Nº 4/2026  ̶  CBMDF/DIMAT/SEPEC Brasília, 07 de janeiro de 2026.
 

Assunto: RELATÓRIO DA PROVA DE CONCEITO

 

RELATÓRIO DA PROVA DE CONCEITO
 

PREGÃO Nº 90010 - 2025 - CBMDF
OBJETO: Contratação de empresa de especializada para prestação de serviços de gerenciamento e
administração da manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos terrestres e aquáticos do Corpo
de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF), utilizando como metodologia a autogestão, por meio
de uma Rede Credenciada de estabelecimentos do setor da reposição automotiva e náutica, com o
fornecimento e aplicação de peças fluidos e acessórios para o CBMDF.

 

Previsão do Edital: A realização da prova de conceito, referente ao pregão supra, está prevista no item 16
do Termo de Referência ao Edital em lide

INICIO DA POC: 06/01/2026, as 14H horas.  TÉRMINO DA POC: 06/01/2026, as 18h45.

LOCAL DA POC: Sala de reuniões do Departamento de Administração Logística e Financeira no
Quartel do Comando Geral do CBMDF.

 

PROPONENTE CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE: PRIME
1. CRISTIANE RODRIGUES DUARTE - CPF 097.104.536-45

2. ISABELA VITÓRIA DA SILVA DUARTE - CPF 467.906.688-10

 

Método: Presencial

 

QUADRO AVALIATIVO DA PROVA DE CONCEITO - POC ATENDE NÃO
ATENDE OBSERVAÇÕES

Requisitos de Acessibilidade

1 Acesso à solução tecnológica por meio de aplicação web
compatível com Google Chrome X   

2 Acesso à solução tecnológica por meio de aplicação web
compatível com Mozilla Firefox X   

3
Tecnologia compatível com Application Programming Interface -
API, destinada a integração entre os sistemas (contratante ⇄
contratada), nos moldes indicados no tópico 2. do Anexo H

X   

4 Interface com as abas de funcionalidades de maneira intuitiva X   
Requisitos de Disponibilidade
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5 Site de hospedagem da solução tecnológica em território brasileiro X   

6 Acesso às funcionalidades da solução tecnológica de acordo com
perfis de usuários X   

7 Acesso ao log de dados da solução tecnológica X   
8 Acesso às trilhas de auditoria da solução tecnológico X   

Requisitos de Funcionalidade

9

Amplo acesso à solução tecnológica com utilização de login e senha
pessoal, permitindo adotar todas as funcionalidades previstas na
tabela do Item 1.8 do anexo H, linhas 3, 6, 7, 8, 9, 15, 21, 23, 24 e
27.

X   

10 Simulação de atendimento e fornecimento de insumos nos moldes
indicados no tópico 16.5 deste Termo de Referência X   

11
Amplo acesso e permissão de consulta de todos as exigências
indicadas na tabela do Item 1.8 do anexo H, linhas 3, 6, 7, 8, 9, 15,
21, 23, 24 e 27.

X   

12

Simulação de atendimento com lançamento de dado(s)
inconsistente(s) para verificar a validade do bloqueio de serviço
quando a viatura não estiver com o status de manutenção ou quando
o serviço não tiver aprovado pela autoridade

X   

13
Amplo acesso e permissão de consulta e impressão de todos os
elementos indicadas na tabela do Item 1.8 do anexo H, linhas 3, 6,
7, 8, 9, 15, 21, 23, 24 e 27.

X   

 

     A equipe técnica avaliadora conclui que a solução tecnológica apresentada pelo licitante classificado,
provisoriamente, encontra-se em conformidade com os requisitos e funcionalidades estabelecidos no
Quadro de Avaliação da Prova de Conceito. 

     Documentos apresentados foram anexados no presente processo:

       - Documentação Comprobatória Procuração PRIME (191284223);
       - Documentação Comprobatória Declaração de hospedagem de sistema (191284476);
 

 

Senhor Pregoeiro, demais informações e detalhamentos sobre o desenvolvimento da POC, como ajustes e
entendimentos podem ser consultados na Ata nº (191284648), devidamente anexada a este relatório.

        

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por PEDRO PAULO FONSÊCA DOS SANTOS -
Maj. QOBM/Comb. - Matr.01001916, Bombeiro(a) Militar, em 07/01/2026, às 17:00,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 191267719 código CRC= E0284579.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM, Bloco D, Lote E, - Bairro Asa Norte - CEP 70620-040 - DF

Telefone(s):
Sítio  - www.cbm.df.gov.br
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